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CONSELHO NACIONAL DO PETROLEO
HORARIO PARA VENDA DE COMBUSTIVEIS

SORTEIO — DISTRIBUICAO GRATUITA DE PREMIOS A TiTULO DE PROPAGANDA -
PROTECAO A POUPANCA POPULAR - NORMAS - ESTABELECE

EMENTA

LEI N° 5.768, DE 20 DEZEMBRO DE 1971 Abre a legislagcéo sébre distribuicdo gratuita de prémios,
mediante sorteio, vale-brinde ou concurso, a titulo de propaganda, estabelece normas de protecéo a
poupangca popular, e da outras providéncias. O PRESIDENTE DA REPUBLICA, faco saber que o
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: CAPITULO | Da Distribuicdo Gratuita de
Prémios Art. 1° A distribuicdo gratuita de prémios a titulo de propaganda quando efetuada mediante sorteio,
vale-brinde, concurso ou operacgdo assemelhada, dependera de prévia autorizagdo do Ministério da
Fazenda, nos térmos desta lei e de seu regulamento. § 1° A autorizacdo somente podera ser concedida a
pessoas juridicas que exercam atividade comercial, industrial ou de compra e venda de bens imdveis
comprovadamente quites com os impostos federais, estaduais e municipais, bem como com as contribui¢cdes
da Previdéncia Social, a titulo precario e por prazo determinado, fixado em regulamento, renovavel a critério
da autoridade. § 2° O valor maximo dos prémios sera fixado em raz&do da receita operacional da emprésa ou
da natureza de sua atividade econdmica, de forma a néo desvirtuar a operacéo de compra e venda. § 3° E
proibida a distribui¢do ou conversdo dos prémios em dinheiro. § 4° Obedecerdo aos resultados da extragao
da Loteria Federal, os sorteios previstos neste artigo. § 5° O Ministério da Fazenda, no caso de distribui¢&o
de prémios a titulo de propaganda, mediante sorteio, podera autorizar que até o limite de 30% (trinta por
cento) dos prémios a distribuir por essa modalidade seja excluido da obrigatoriedade prevista no paragrafo
anterior, desde que o sorteio se processe exclusivamente em programas publicos nos auditérios das
estacOes de radio ou de televisdo. § 6° Quando néo fér renovada a autoriza¢@o de que trata éste artigo, a
emprésa que, na forma desta lei, venha distribuindo , gratuitamente, prémios vinculados a pontualidade de
seus prestamistas nas operacgdes a que se referem os itens Il e IV do art. 7° continuard a distribui-los
exclusivamente com relagdo aos contratos celebrados até a data do despacho denegatério. Art. 2° Além da
emprésa autorizada, nenhuma outra pessoa natural ou juridica podera participar do resultado financeiro da
promocéo publicitaria de que trata o artigo anterior, ainda que a titulo de recebimento de royalties, aluguéis
de marcas, de nomes ou assemelhados. Art. 3° Independe de autorizacdo, ndo se lhes aplicando o disposto
nos artigos anteriores: | - a distribuicédo gratuita de prémios mediante sorteio realizado diretamente por
pessoa juridica de direito publico, nos limites de sua jurisdicdo, como meio auxiliar de fiscalizacéo ou
arrecadacéao de tributos de sua competéncia; Il - a distribuicdo gratuita de prémios em raz&do do resultado de
concurso exclusivamente cultural artistico, desportivo ou recreativo, ndo subordinado a qualquer modalidade
de alea ou pagamento pelos concorrentes, nem vinculacdo déstes ou dos contemplados a aquisi¢ao ou uso
de qualquer bem, direito ou servico. Paragrafo tnico. O Ministério da Fazenda podera autorizar a realizacéo
de propaganda comercial, com distribuicdo gratuita de prémios vinculada a sorteio realizado nos térmos do
tem | déste artigo, atendido, no que couber, o disposto no art. 1° e observada a exigéncia do art. 5°. Art. 4°
Fora dos casos e condicdes previstos nesta lei ou em lei especial, nenhuma pessoa juridica ou natural
podera distribuir ou prometer distribuir prémios mediante sorteio, vale-brinde, concurso ou operagao
assemelhada. Art. 5° A concesséao da autorizagc&o prevista no art. 1° sujeita as emprésas autorizadas ao
pagamento, a partir de 1° de janeiro de 1972, da "Taxa de Distribuicdo de Prémios” de 10% (dez por cento),
incidente sdbre o valor da promocao autorizada, assim compreendida a soma dos valores do s prémios
prometidos. § 1° A taxa a que se refere éste artigo serd paga em tantas parcelas mensais, iguais e
sucessivas, quantos forem os meses de duracado do plano promocional, vencendo-se a primeira no 10°



(décimo) dia do més subsequente ao do inicio da execucao do plano. § 2° Até 31 de dezembro de 1971, sera
exigida a Taxa de Distribuicdo de Prémios de que trata o § 3° do art. 14 do Decreto-lei n® 34, de 18 de
novembro de 1966, incidente sébre o valor previsto no art. 8°, alinea a, do Decreto-lei n® 7.930, de 3 de
setembro de 1945. Art. 6° Quando o prémio sorteado, ou ganho em concurso, nédo for reclamado no prazo de
180 (cento e oitenta) dias, caducara o direito



